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PROJETO DE LEI '2.3S?9 jrz6 

Dispõe sobre a reestruturação da,Jus 
tiça Federal de Primeira Instância e .. 
dã outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A r t i gol 9 - F i c a c r i a do, n a Jus t i ç a F é d e r a 1 de 
Primeira Instancia, o Quadro de Juizes Federais Substitutos, consti 

tuido de 30 (trinta) cargos, assim distribuidos: 

a) 11 (onze) para a la. Regiao; 

b) 15 (quinze) para a 2a. Região; e 
c) 4 (quatro) para a 3a. Regiao. 

-Arti go 29 - Os cargos de Jui z Federalserao pro 
vidos por nomeaçao do Presidente da Rep~blica, dentre os Juizes Fe 
derais Substitutos, alternadamente, por antigUidade epor escolha em 
lista triplice de merecimento, organizada pelo Tribunal Federal de 
Recursos; e os de Juiz Federal Substituto, mediante habilitação em 
concurso p~blico de provas e titulos, satisfeitos os requisitos de 

• 
idoneidade moral, limite minimo de idade superior a 25 anos e mãxi 
mo de até 50 anos, sã se considerando aprovada a 
lizada a sindicância a que se refere o artigo 22 

inscriçao 
da Lei n9 

-apos re~ 

5.010, de 



1 966, e a c o m p e te n t e i n ve s ti g a ç a o s o c i a 1 . 

Artigo 39 - Os Juizes Federais Substitutos so 

mente poderao ser nomeados J uizes Federais depois de 4 (quatro)anos 

de efetivo exercicio,em funções de auxilio ou substituição . 

Parãgrafo ~nico - Inexistindo Juizes Federais 

Substitutos Fom intersticio fixado neste artigo, o Conselho da J y~ 

tiça Federal , poderã indicar para nomeaçao os mais antigos dentre os 

que possuam, ' pelo menos, dois anos de efetivo exercicio em funções 
de auxilio ou substituição. 

Arti go 49 - Os venci mentos e vantagens dos ca.!:. 
gos de Juiz Federal Substituto correspondem a 90 % (noventa por cento) 

dos vencimentos e representaçao mensal fixados para o cargo de Juiz 
Federal. 

Artigo 59 - Os Juizes Federais Substitutos go 

zam, na forma da lei, das prerrogativas e dos âireitos conferidos aos 
Magistrados, ressalvadas as hipoteses de remoça0 de uma para outra 
Seção Judiciãria da mesma Regiao. 

Artigo 69 - O Conselho da Justiça Federal p~ 

derã estabelecer circunscriçoes nas Seçoes Judiciãrias e nas Regiões, 
designando Juizes Federais Substitutos para nelas exercerem jurisdi 
ção especializada, em materia de desapropriaçao ou outras, fixadas 
med ia nte provimento. 

Artigo 79 - Os dispositivos adiante menClona 
dos, da Lei nQ 5.010, de 30 de maio de 1966, passam a vigorar com a 
seguinte redaçao: 

I - o inciso V do artigo 21: 

"V - certidão que comprove ° exercicio,por 
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• 

dois anos, de advocacia ou de cargo para o qual se exija o diploma 
de bacharel em Di rei to; 11 

11 - os §§ 19 e 29 do artigo 24 são substituidos 
por um parãgrafo único: 

IIParãgrafo único - As materias das provas es 
-crita e oral serao fixadas pelo Conselho da Justiça Federal, no re 

gu1amento mencionado no artigo anterior. 1I 

111 - o artigo 25: 

IIArtigo 25 - A Comissao Examinadora, design~ 

da pelo Conselho da . Justiça Federal, serâ constituida de tr~s Mi 

nistros do Tribunal Federal de Recursos, um Professor de Faculdade 

de Direito, oficial ou reconhecida~ e de um advogado indicado pelo 

Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e serâ presidida 

pelo Ministro mais antigo. 1I 

Artigo 89 - Consideram-se de interesse da Uniao 
os 1itigios referentes ao dominio, posse, uso, exp10raçao e con 

servaçao das terras públicas ou particu~ares,situadas nas âreás de 

claradas de interesse social .,por ato do Poder Executivo Federal ,p~ 
ra fins de desapropriaçao. 

-Artigo 99 - As despesas decorrentes da execuçao 
desta Lei correrao ã conta das dotaçoes orçamentãrias consignadas ã 
Justiça Federal de Primeira Instância. 

A r t i gol O 9 - E s t a L e i e n t r a r ã e m v 1 9 o r n a da ta de 
sua publicaçao, -revogadas as disposições em contrârio. 

Brasilia, em de de 1 986. 
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MENSAGEM N9 677 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição Federal, 

tenho a honra de ~ubmeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 

de Estado da Justiça, o anexo projeto de lei que "dispõ-e sobre a 

reestruturação da Justiça Federal de ~Primeira Instância e d~ ou 

tras providências". 

Brasília, em 20 de novembro de 1 986. 
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EM/GM/SA nQ OOIi56 novembro de 1986 

Excelentlssimo Senhor Presidente da Republica 

Conforme relatei em outra oportunidade a Vossa Ex
celência, este Ministerio vem mantendo entendimentos, já há al 
gum tempo, com o Egregio Tribunal Federal de Recursos, no obje 

tivo de se criar mecanismo judiciário ágil e especializado , 

que possa oferecer soluça0 celere e pronta às demandas decor -
rentes da implantaçao do Plano Nacional de Reforma Agrária. 

Os estudos realizados sobre a questao. pelos tecni
cos deste Ministerio, juntamente com representantes do Colendo 
Tribunal Federal de Recursos, conduziram ã soluça0 que me pare 
ce mais racional e adequada à nossa realidade atual. Ficou a
justado que o Egregio Conselho da Justiça Federal, servindo-se 
da competência que lhe atribui a Lei nQ 5.010, de 30 de malO 
de 1966, criará Varas Federais especializadas em materia agrá
ria, situando-as nas proximidades das circunscriçoes onde os 
conflitos fundiários estejam a pcorrer com maior intensidade . 

. 
Tal 

-boa execuçao do 
providência, que em muito 
Plano de Reforma Agrária, 

-concorrera para a 

exigirá uma adequa 
çao de meios materiais e humanos, que redundará, enfim, em me 
didas que r.eestruturem, parcialmente, a Justiça Federal de Pri 
meira Instância. 
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A propósito do assunto, pondera-me o Exmo. Senhor 

Ministro Presidente do Tribunal Federal de Recursos, que i
gualmente preside o Conselho da Justiça Federal, ser i mpr€s -

cindlvel que a Justiça Federal conte com um quadro de jUlzes 
substitutos, movlveis, que estejam aptos a se deslQcar pelas 
Seções Judiciãrias, acompanhando a descentralizaçao das Varas 
Especializadas. 

Nesse sentido, propoe o Egr~gio Tribunal, por seu 
Presidente, a inclusa iniciativa legislativa, que dispõe so

bre a reestruturaçao da Justiça Federal de Primeira Instância, 

criando o . Quadro de JUlzes Federais Substitutos e dando outras 
providências. 

Trata-se de iniciativa ã qual empresto a minha i~ 

tegral solidariedade, pelos motivos anteriormente aqui alinh~ 

dos. A medida visa complementar a providência daquela Egr~gia 

Corte, no sentido de especializar varas em mat~ria agrãria, e 

a sua adoção contribuirã sobremane{~a para · que estes juizados 
sejam em breve instalados. 

E s tas, Se n h o r P r e s i de n te, a s r a z o e s po r ,q U e sub m e to 
ã elevada consideraçao de Vossa Excelência o anteprojeto de 
lei anexo, de iniciativa do Egregio Tribunal Federal de Re 
cursos, esperando seja o mesmo encaminhado 'a apreciaçao do 
Congresso Nacional. 

Na oportunidade 
meus protestos de profundo 

Vossa Excelência . os 

<:: . d (). .~ I ...... -.:o-__ --'-~ 
PAULO BROSSARD DE SUZA PINTO 

Ministro da Justlça 

consideraçao. 
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Aviso n9 913 -SUPAR. 

Em 20 de novembro de 1 986. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es 

tado da Justiça, relativa a projeto de lei que "dispõe sobre 

a reestruturaçao da Justiça Federal de Primeira Instância e 

dá outras provid~ncias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel~ncia protestos de elevada estima e consideração. 

MARCO l'1ACIEL 

/ 
( 

Ministro Chefe do Gab±nete Civil 

• 

A Sua Excel~ncia o Senhor 
Deputado HAROLDO SANFORD 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASl:LIA-DF. 

-_._-
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

PROJETO OE LEI Nº 8.389-A, Oe 1986 

( DO PODER EXECUTIVO ) 
Mens. nº 677/86 

Dispõe sobre a reestruturação da Justiça F; deral de Primeira Ins t ân 
,,, -

cia e da outras providencias. Tendo pareceres dos Relatores designa - ~ - --dos pela Mesa, em substituiçao as Comissoes de Constituiçao e Justi 
ça, pela constitucionalidade juridicidade, técnica legislativa e,no 

, ~ , 
merito,pela aprovaçao, de Serviço Publico e de Finanças, pela apro-- ....,-vaçao e pendentes de pareceres gS emendas de plenario das Comissoes 

~ " de Constituiçao e Justiça, de Serviço Publico e de Finanças. 

( PROJETO DE LEI Nº 8 .389/86, emendado em plenário a que se referem 
os pareceres ) 

eR 20.01.0007 .6 - ( JUL/ 85 ) ... _---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
- ,-'~ 

PROJETO DE LEI 
NQ 8.389, de ' 1986 ' , . .. 

mo PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N.o 677/86 

Dispõe sobre a reestruturação da 
Justiça Fedleral de Primeira Instância 
e dá outras providências. 

(As Comissões de Constituição e Jus
tiça, de Serviço Público e de Finanças. ) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. L° Fica criado, na Justiça Federal 
de Primeira !nstância, o Quadro de Juízes 
Federais Substitutos, constituído de 30 
(trinta ) cargos, assim distribuídos: 

a) 11 (onze ) para a 1.a Região ; 
b) 15 (quinze) para a 2.° Região; e 
c) 4 (quatro) para a 3.a Região. 

Art. 2.° Os cargos de Juiz Federal serão 
providos por númeação õ'o Presidente da 
República, dentre os Juízes Federais Subs
titutos, alternadamente, por antigüidade e 
por escolha em lista tríplice de merecimen-
~ organizada pelo Tribunal Federal de 
W!cursos; e os de Juiz Federal Substituto, 

mediante habilitação em concurso público 
de provas e títulos, satisfeitos os requisitos 
de idoneidade moral, limite mínimo ae ida
de· superior a 25 anos e máximo de até 50 
anos, só se considerando aprovada a ins
CTição após realizada a sindicância a que 
se refere o art. 22 da · Lei n.o 5.010, de 
1966, e a competente investigação social. 

Art. 3.° Os Juízes Federais Substitutos 
somente · poderão ser nomeados Juízes Fe
derais ·depois ri'e 4 (quatrQ) anos de efeti
vo exercício, em funções de auxílio ou subs
tituição, 

Parágrafo único. ' Inexistindo Juízes Fe
derais Substitutos com interstício fixado 
neste artigo, o Conselho da Justiça Fe
deral poderá indicar para nomeação os 
mais antigos dentre os que possuam, pelo 
menos, dois anos de efetivo exercício " em 
funções de auxíliú ou substituição. 

Art. 4.° Os vencimentos e vantagens dos 
cargos de Juiz Federal Substituto corres
púnaem a 90 % (noventa por cento) dos 
vencimentos e representação mensal fixa
dos para {) cargo de Juiz Federal. 

Art. 5.° Os Juízes Federais Substitutos 
gozam, na forma da lei, das prerrogativas e 
dos direitos conferidos aos Magistrados, 
ressalvadas as hipóteses de remoção de 
uma para outra Seção JUdiciária da mesma 
Região. 

Art. 6.° O Conselho da Justiça Federal 
IK)derá estabelecer circunscrições nas Se
ções Jualciárias e nas :Regiões, designando 
Juizes Federais Substitutos para nelas 
exercerem jurisdição especializada, em 
matéria de desapropriação ou outras, fixa
das mediante provimento. 

Art. 7.° Os dispositivos adiante menclo
nados, da Lei n.o 5.010, de 30 de maio de ' 
1966, passam a vigorar com a seguinte re
dação: 

I - o inciso V. ·do artigo 21: 
"V - certidão que comprove o exercí

cio, po'!' · dois ·anos, õ'e advocacia ou de 
~argo para o qual se exija o diploma 
de bacharel em . Direito;" 

II - os §§ 1.° e 2.0 do art. 24 são substi
tuídos por um parágrafO único: 

';parágrafo. úiúco - As matérias das 
provas· escri.ta e oral serão fixadas pelo 
Conselho daJ'usljiça Federal, no regu
lamento menCionado no artigo ante
rior.' 

. ' . ( 

UI - o art. 25: 
"Art. 25 - A Comissão Examinadora, 

. designada pelo Conselho da Justiça 
Federal, será constituída ri'e três Minis

. tros do Tribunal Federal de Recursos, 
um Professor de Faculdade de Direito, 
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Op.,,~ O~: a~ 0l! reconhecida, e de um advp~~'~ t:<!ID representantes do Col.endo Tribun_al 
N30-a do mdlcado pelo Conselho Federal ·da." Federal de Recursos, conduZiram à soluça0 

Ordem u"os Advogados do Brasil e será <<fI:1e me parece mais racional e ad'<!quada à 
presidida pelo Ministro mais antigo." -:' c •• ~ossa realidade atual. Ficou ajustado que o 

Art. 8.0 Consideram-se de interesse da "~~grégio Conselho d~ J.ustiça Federal .. s~r
União os litígios \ve~~ntes; ao '; dtyn,ínio, ,.vl?do.-se da competencla que lhe atrIbUi ~ 
posse, uso, explimiçã6 /-e co~tv~Ç.ad da3 'C~el :-? o~ 5.010) fle 3~ p,e"màke- de 1966, cri~~a 
terras públicas ou particulares situadas -Var:rs. "Fe~e'talS , espeCializadas, e~ matena 

. . ' . agrana, sItuando-as nas prOXImIdades das 
nas areas declaradas de. mteresse socIal, circunscrições onde os conflitos fundiários 
por ato do Poder E~ecutlvo Federal, para estejam a ocorrer com maior intensici'ade 
fins de desapropriaçao. . 

Art. 9.° As des{l€sas ri'ecorrentes da exe
cução desta lei correrão à q:gnta das dota
ções orçamentárias ~nsignadas à Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

Art. 10. Est a lei entrará em vigor na da
ta. de sua publicação, r evogadas ,as disposi-
ções em ' contrário. ' ' 

Brasília, de de 1986. 

MENSAGEM ..N.o 677, DE' 1986, 
DO PODER EXECUTIVO 

. Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos teTmos do art. 51 ci'a Constituição 
Federal, tenho a honra ' de submeter à ele 
vada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado d·e eXP9sição de motivos do 
Senhor Ministro de Es·tado da. Justiça., o 
anexo projeto de, lei que . "dispõe sobre a 
reestruturação da Justiça Federal de Pri
meira Instância e ci'á outras ' providências". 

Brasília, 20 de novembro de 1986. - José 
Sarney. 

EXPOSrçAO DE MOTIVOS N,o GMISA 
N.o 00456, DE 9· DE !:lOVEMBRO DE 1986, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA. ' 
Excelent íssimo Sen'hor Presidente da Re-

pública.. ' 
Conforme relat ei 'em outra ' opotturiid ad ~ 

a', Vossa Excelência, ' este Mintsté'Í'io · vem 
mantendo entendimentos, já ,fiá algum 
tempo, com, O · Egrégio Tribunal, Federal ci'e 
Recursos, no objetivo' de se c~iar ll).·eclj.l;lis
mo Judiciário ágil .!l especializado, q~e pOs
sa oferecer solu\;ão célere e prónta ,às de
mandas decorrentes ' da' implâb,taçã<:> d-o 

. Plano Nacional de Reforma -AgrárIa. ' , 
Os estu:dos realizados :sõbr~: a q~estão pe

los técnicos deste Ministério, juntamente 

" . ~ 
", .. 

,. T al providência, que em muito concorre- . 
rá para a boa ex.ecução do Plano de Refor
ma Agrária, exigirá uma adequação _ 
meios materiais e humanos, que redundaI9 
enfim,- em' medidas que reestruturem, par- . 
cialmente, a Justiça Federal u"e Primeira 
Instância. 

A propósito do assunto, 'pondera-me o 
Exmo. Senhor Ministro Presidente do Tri
bunal Federal de Recursos, que igualmente 
preside o Oonselho ó.'a Justiça Federal, ser 
imprescindível que a Justiça Federal' conte 
com um quadro de juízes substitutos, mo
víveis, que estejam aptos a se deslocar pe
las seções Judiciárias, acompanhando a 
descentralização ·das Varas Especializadas. 

Nesse sentido, propõe o Egrégio Tribunal, 
por seu Presidente, a inclusa iniciativa le
gislativa, que dispõe sobre a reestrutura
ção da Justiça Federal de Primeira Instân
cia, criando o Quad'ro de Juízes Federais 
Substitutos e' dando outras providências. 

Trata-se de iniciativa à qual empresto a 
minha integral ,solidariedade, pelos moti
vos anteriormente aqui alinha%s·. A medi-, 
da visa complementar a pNlvidência daque-
la Egrégia Corte, no sentido . de especla~ 
zar varas em matéria agrária, e â su~ 'ad. 
cão contrtbuirá sobreman~ira p9.ra que e.5-
tes juizados sej aIl}. em breve instalados. ' 

). '. . 

Estas, Senhor 'Presió.'enté, · as razões 'por: 
Que submeto 'à elevada cbnsidera~ãG ' d:e' 
Vo.ssa Exc'elência: o anteprojeto de lei 'anéxõ, 
de, iniciativa do I Egrt:gio Tribunal Fede.ral 
de Recursos, esperando séj aó mesmo enca:': 
minhado à apr·eciação dó Con'gtesEo NaClo- ' 
~. 

Naoportunfdade, renovo a Vossa Exce- ' 
lência os meus protestos d~ profundo res
peito e ' distiríta -, . consideraç:ão. - " Paulo 
Brossard de Souza Pinto, Ministro da ' Jus': 
tiça. 

". 

Centro Gráfico do Senado Federal - 'Brasíiia - DF 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 8.389, DE 1986 

Dispõe sobre a reestruturação da 

Justiça Federal de Primeira Instância e dá 

outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: 

R E L A T Ó R I O 

Este projeto, enviado à deliberação parlamentar 

pela Mensagem presidencial n9 677/86, cria na Justiça Fede

ral de Primeira Instância o Quadro de Juizes Federais Substi 

tutos, constituido de trinta cargos, sendo onze para a Primei 

ra Região, quinze para a Segunda Região e quatro para a Ter

ceira Região, a serem providos por nomeaçâo do Presidente da 

República mediante concurso público de provas e titulos, sa

tisfeitos os requisitos de idoneidade moral, limite minimo de 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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2. 

idade superior a 25 anos e máximo de até 50 anos, aprovada a 

inscrição após a sindicância prevista no art. 22 da Lei n9 

5.010. 

Esses Juízes Substitutos somente poderão ser no-

_ meados Juízes Federais depois de quatro anos de efetivo exer

cício, em funções de auxilio ou substituição podendo esse pra 

zo ser reduzido para dois anos, se não houver Juiz com esse 

interstício. 

Os vencimentos e vantagens desses cargos corres

pondem a 90% dos vencimentos e representação mensal fixados 

para o cargo de Juiz Federal. 

É também previsto que esses Juízes Substitutos 

gozam das prerrogativas e dos direitos conferidos aos Magis

trados, ressalvadas as hipóteses de remoção de uma para outra 

Seção Judiciária da mesma Região, podendo ainda o Conselho da 

Justiça Federal designá~los para o exercício de jurisdição es 

pecializada, em matéria de desapropriação ou outras, fixadas 

mediante provimento. 

O projeto altera, ainda, dispositivos da Lei n9 

5.010 a fim de agilizar a prestação jurisdicional e permitir 

rápida solução, principalmente, para a questão fundiária. 

É o relatório. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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3. 

VOTO DO RELATOR 

Nada a opor quanto às preliminares de conhecimen-

to, eis que se trata de matéria da competência legislativa da 

União, da atribuição do Congresso Nacional e de exclusiva com 

petência do Presidente da República ( arts. 89, item XVII, a-

linea "a"; 43, caput , e 57 ). 

Relativamente ao mérito, entendo que as medidas 

constantes desta proposição devem merecer nosso apoio por se 

rem oportunas e convenientes. Busca-se, sobretudo, criar me-
• 

canismo judiciário ági l e especializado que possa oferecer 

célere e pronta solução às demandas decorrentes da implanta~ 

cão da Reforma Agrária no Pais. 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, ju-

ridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprova 

ção deste Projeto de Lei n9 8.389/86. 

Sala da Comissão, em 

Relator 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 8.389, DE 1986 

Dispõe sobre a reestruturação da 

Justiça Federal de Primeira Instância e dá 

outras providências. 

Autor: PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado ARMANDO PINHEIRO 

R E L A T 6 R I O 

~ A Mensagem presidencial n9 677 186 trouxe ao exame 

do Congresso Nacional a presente proposição que cria, na Justi 

ça Federal de primeira Instância, o Quadro de Juizes Federais 

Substitutos, constituido de trinta cargos, assim distribuidos: 

11 para a la. Região, 15 para a 2a. e 4 para a 3a. Outrossim, 

estabelece que os cargos de Juiz Federal serão providos dentre 

os Juizes Substitutos e os de Substituto mediante concurso pú

blico de provas e titulos, atendidas as exigências de idoneida 

de moral, idade a realização da sind icância prevista no art. 

22 da Lei n9 5.010/66 e a competente investigação social. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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2. 

Cuida o projeto, ainda, das seguintes matérias: 

-- prazo de quatro anos para a nomeaçao de Juiz Fe 

deral dentre os Substitutos, após efetivo exercicio em funções 

de auxilio ou substitutão, salvo inexistindo Juiz com esse 

intersticio, quando então o prazo será de apenas dois anos; 

- vencimentos e vantagens dos cargos de Substitu-

to, que corresponderão a 90% dos vencimentos e representação 

mensal do que perceber o Juiz Federal; 

- gozo dos mesmos direitos e deveres conferidos 

aos magistrados, ressalvadas as hipóteses de remoção de uma pa 

ra outra Seção Judiciária da mesma Região; 

- dá nova redação a dispositivos da Lei n9 5.010 

a fim de agilizar a prestação das provas do concurso público; 

- considera de interesse da União os litigios re-

ferentes ao dominio, posse, uso, exploração e conservação das 

terras públicas ou particulares, situadas em áreas declaradas 

de interesse social, por ato do Poder Executivo Federal, para 

fins de desapropriação; 

- as despesas correrão à conta das dotações orça-

mentárias consignadas à Justiça Federal de Primeira Instância. 

É o relatório. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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VOTO DO RELATOR 

Este õrgão Técnico, em virtude de expresso 

dispositivo regimental, deve manifestar-se quanto ao mérito do 

projeto em debate. 

Entendo que a proposição é oportuna e conve-

niente · , merecendo nossa aprovação. Conforme bem salientou a Expo 

sição de Motivos do Ministro da Justiça, cuida-se primordialmente 

de oferecer condições à Justiça Federal para atuar, de modo ágil, 

nas regiões rurais que estão conturbadas. A matéria foi elabora-

da pelo Tribunal Federal de Recursos e as disposições relativas 

ao servidor público )objeto de nosso exame) guardam perfeita con-

sonância com as regras fixadas pela Constituição Federal e pela 

sistemática legal vigente. 

-DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela aprovaçao 

deste Projeto de Lei n9 8.389/86. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 1986 

, 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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DEPARTAMENTO DE TAQU IGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

R.vl.or -

CARL HEN R 

CRIST 
Data 

Quarto N.· 

17.50 

o SR. VICENTE GUARIROBA ( PDS - MG. Sem revls~o do 

-

146/1 

orador.) - Sr. Preside nt e, o Projeto d e Lei nº 8.389/86 dispoe sobre 

- - , 
a reestruturaçao da Justiça Federal de Primeira Instancia e da ou-

tras provid~ncias. Cria 30 novos cargos, assim distribuidos: 11 para 

a Primeira Regiao, '15, para a Segunda Regi~o e 4 para a Terceira Re-

glao. 

, 
A Comissao de Finanças compete examinar as impllca-

çoes financeiras relativas ao referido projeto. As despesas decorren-

-tes da execuçao da lei estao previstas no art. 9º. 

Desta forma, nosso parecer e pela sua aprovaçao . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DE PLENARIO AO 

PROJETO DE LEI Nº 8.389, DE 1986 

Líder do PDS 

JUS T I F I C A ç A O 

A teor da lei vigente sobre desapropriações, 

não há necessidade do dispositivo cuja supressão se pleiteia. 

Em havendo interesse social, claro está 

que há o interesse da União para os fins expropriatórios. 

Sala das Sessões, em 27 de novembro de 1986 

Líder do PDS 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 8 . 3SS-A, DE 1986 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENÁRIO AO PROJETO 

DE LEI N9 8.389/86, que "disp5e sobre a reestru 

turação da Justiça Federal de Primeira Instân -

cia e dá outras providências". 

AUTOR : Deputado AMARAL NETO 

RELATOR : Deputado ARMANDO PINHEIRO 

.-
I - R E L A T o R ! O : 

O presente projeto de lei retornou a este 

órgão técnico em virtude de Emendas oferecidas em Plenário, pe 

10 nobre Senhor Deputado Amaral Neto. 

são duas essas Emendas: a de n9 1 preten-

de suprimir o art. 29 e a de n9 2 pretende o mesmo com relação 

ao art. 89. 

~ o relatório. 

II V O T O D O R E L A T O R 

Analisadas as duas Emendas, verificamos 

que, com relação à de n9 1, suprimi-la seria retirar da propo-

sição os critérios para o provimento dos cargos de Juiz Fede -

ral e os de Juiz Federal Substituto. 
GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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Quanto à Emenda de n9 2, o autor a justifica 

com o argumento de que já existem instrumentos legais sobre 

o mesmo assunto, sendo, pois, excrescente o artigo em ques-

tão. 

Isto posto, nosso voto é pela rejeição da E

menda de n9 1 e pela aprovação da de n9 2. 

Sala das Sessões, 3 de dezembro de 1986 

----------~~~~~~~~~INHEIRO 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADO 

PROf ETO DE LEI 
NQ 8. ~89-A, de 1986 

(iDo Poder Executivo) 
MENSAGEM N.o 677/ 86 

Dispõe sobre a reestruturação da Jus
tiça Federal de Primeira Instância e dá 
outras providências. Tendo pareceres 
dos Relatores designados pela Mesa, em 
substituição às Comissões de Constitui
ção e Justiça, pela constitucionalidade 
juridicidade, técnica legislativa e, no 
mérito, pela aprovação, de Serviço Pú
blico e de Finanças, pela aprovação e 
pendentes de pareceres às emendas de 
plenário das Comissões de Constituição 
e JustJ.ça ,de Serviço Público e' de Fi-
nanças. , I f' 

, I 

(Projeto de Lei n.O 8.389/86, emenda
do em plenário a que se referem os pa
receres.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica criado, na Justiça Federal 
de primeira Instância, o Quadro de Juízes 
Federais Substitutos, constituído de 30 
(trinta) cargos, assim distribuídos: 

a) 11 (onze) para a La Região; 
b) 15 (quinze) para a 2.° Região; e 
c) 4 (quatro) para a 3.a Região. e Art. 2.° Os cargos de Juiz Federal serão 

providos por nomeação nu Presidente da 
República, dentre os Juízes Federais Subs
titutos, alternadamente, por antigüidade e 
por escolha em lista tríplice de merecimen
to, organizada pelo Tribunal Federal de 
Recursos; e os de Juiz Federal Substituto, 
mediante habilitação em concurso pÚblico 
de provas e títulos, satisfeitos os requisitos 
de idoneidade moral, limite mínimo àe ida-

de superior a 25 anos e máximo de até 50 
anos, so se considerando aprovada a ins.
crição após realizada a sindicância a que 
se r·efere o art. 22 da Lei n,O 5.010, de 
1966, e a competente investigação social. 

Art. 3.° Os Juízes F·ederais Substitutos 
somente poderão ser nomeados Juízes Fe
derais depois ae 4 (quatro) anos de efeti
vo exercício, em funções de auxílio ou subs
tituição. 

'Parágrafo único. Inexistindo Juízes Fe
derais Substitutos com interstício fixado 
neste artigo, o Conselho da Justiça Fe
deral ' poderá indicar para nomeação os 
mais antigos dentre os que possuam, pelo 
menos, dois anos de efetivo exercício em 
funções de auxílio ou substituição. 

Art. 4.° Os vencimentos e vantagens dos 
cargos de Juiz Federal Substituto corres
ponei'em a 90% (noventa por cento) dos 
vencimentos e representação mensal fixa
dos para o cargo de Juiz Federal. 

Art. 5.° Os Juízes Federais Substitutos 
gozam, na forma da lei, das pn~rrogativas e 
dos -direitos conferidos aos Magistrados, 
ressalvadas as hipóteses de remoção de 
uma para outra Seção Judiciária da mesma 
Região. 

Art. 6.0 O Conselho da Justiça Federal 
poderá estabelecer circunscrições nas Se
ções Juei'lciárias e nas Regiões, designando 
Juízes Federais Substitutos para nelas 
exercerem jurisdição especializada, em 
matéria de desapropriação ou outras, fixa
das mediante provimento. 
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3 Os dispositivos adiante mencio-
nados, da Lei n .O 5.010, de 30 de maio de 
1966, passam a vigorar com a seguinte re
dação: 

I - o inciso V do artigo 21: 

"V - certidão que comprove o exercí
cio, pOi' dois anos, ó.'e advocacia ou de 
cargo para o qual se exij a o diploma 
de bacharel em Direi to; " 

II - os §§ 1.0 e 2.0 do art. 24 são substi
tuídos por um parágrafo único: 

"Parágrafo único - As matérias das 
provas escrita e oral serão fixadas pelo 
Cbnselho da Justiça Federal, no regu
lamento mencionado no artigo ante
rior.' 

IrI - {) art. 25: 
"Art. 25 - A Comissão Examinadora, 

designada pelo Conselho da Justiça 
Federal, será constituída ci'e três Minis
tros do Tribunal Federal de Recursos, 
um Professor de Faculdade de Direito, 
oficial OU reconhecida, e de um advo
gado indicado pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil e será 
presidida pelo Ministro mais antigo." 

Art. 8.0 Oonsideram-se de interesse da 
União os litígios referentes ao domínio, 
posse, uso, exploração e conservação das 
terras públicas ou particulares, situadas 
nas áreas declaradas de interesse social, 
por ato do Poder Executivo Federal, para 
fins de desapropriação. 

Art. 9.° As despes-as n"ecorrentes da exe
cução desta lei correrão à conta das dota
ções orçamentárias consignadas à Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na da
ta de sua publicação, revogadas as disposi
ções em contrário. 

Brasília, de de .1986. 

MENSAGEM N.o 677, DE 1986, 
iDO !PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Nos termos do art. 51 ci'a Constituição 
Federal, tenho a honra de submeter à ele
vada deliberação de Vossas E)Ccelências, 
acompanhado de 'exposição de motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei que "dispõe sobre a 
reestruturação da Justiça Federal de Pri
meira Instância e ci'á outras providências". 

Brasília, 20 de novembro de 1986. - José 
Sarney. . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N,o GM/SA 
N.o 00456, DE 9, DE NOVEMBRO DE 1986, 
DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DA 
JUSTIÇA. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re

pública. 
Oonforme relatei em outra oportunidade 

a . Vossa Excelência, este Ministério vem 
mantendo entendimentos, já há algum 
tempo., com o Egrégio Tribunal Fed€Tal ci'e 
Recursos, no objetivo de se criar mecanis
mo jUdiciário ágil e especializado, que pos
sa oferecer solução célere e pronta às de
mandas decorrentes da implantação do 
Plano Nacional de Reforma Agrária. 

Os estudos realizados sobre a questão pe
los técnicos deste Ministério, juntamente 
com representantes do COlendo Tribunal 
Federal de Recursos, conduziram à solução 
que me parece mais racional e adequada à 
nossa realidade atual. Ficou ajustado que o 
Egrégio Conselho da Justiça Federal, ser
vindo-se da competência que lhe atribui a 
Lei p.o 5.010, de 30 de maio de 1966, criará 
Varas Federais especializadas em matéria 
agrária, situando-as nas proximidades dA 
circunscrições onde os conflitos fundiári. 
estejam a ocorrer com maior intensidade. 

Tal providência, que em muito concorre
rá para a boa execução do Plano de Refor
ma Agrária, exigirá uma adequação de 
meios materiais e humanos, que redundará, 
enfim, em medidas que reestruturem, par
cialmente, a Justiça Federal ci'e Prim~ira 
Instância. 

A propósito do assunto, pondera-me o 
Exmo. Senhoi' Ministro Presidente do Tri- 
bunal Federal de Recursos, que J gualmen te 
preside o Oonselho ci'a Justiça Federal, ser 
imprescindível que a Justiça Federal conte 
com um quadro de juízes substitutos, mo
viveis, que estejam aptos a se deslocar pe-: 
las Seções Judiciárias, acompanhando a 
descentralização das Varas Especializadas. 

Nesse sentido, propõe o Egrégio Tribunal, 
por seu Presidente, a inclusa iniciativa le
gislativa, que dispõe some a reestrutura
ção da Justiça Federal de Primeira Instân
cia, criand<J o Quaci'ro de Juízes Federais 
Substitutos e dando outras providências. 

Trata-se de iniciativa à qual empresto e 
minha integral solidariedade, pelos moti
vos anteriormente aqui alinhados. A medi-
da visa coinplementar a providênCia daque-
la Egrégia Corte, no sentido de especiali
zar varas em matéria agrária, e a sua ado
ção contribuirá sobremaneira para que es-
tes juiZadOS sejam em breve instalados. 

Estas, Senhor ~'resiá'ente, as razões por 
que submeto 'à elevada consideração de 
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Vossa Excelência o anteprojeto de lei anexo, 
de iil.iciativa do Egrégio Tribunal Federal 
de Recursos, esperando sej a o mesmo enca
minhado à apr·eciação do Congresso Nacio
nal. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Exce
lênoia os meus protestos de profundo res
peito e distinta consideração. - Paulo 
Brossard de Souza Pinto, Ministro da Jus
tiça. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO 
A COMISSAO DE CONSTITUIÇAO 

'- E JUSTIÇA 

I - Relatório 
Este proj.eto, enviado à delib eração par

lamentar pela Mensagem Presidencial n.o 
677/86, cria na Justiça Federal de Primeira 
Instância o Quadro de Juízes Federais Subs
titutos, constituído de trinta cargos, sendo 
onze para a Primeira Região, quinze para 
a Segunda Região e quatro para a Terceira 
Região, a serem providos por nomeação do 

I Sidente da República mediante concurso 
lico de provas e títulos, satisfeitos os 

uisitos de idoneidade moral, limite mí
nimo de idade superior a 25' anos e máximo 
de até 50 anos, aprovada a inscrição após a 
sindicância prevista no art. 22 da Lei n.O 
5.010. 

Esses Juízes Substitutos somente poderão 
ser nomeados Juízes Federais depois de qua
tro anos de efetivo exercício, em funções de 
auxílio ou substituição podendO esse prazo 
ser reduzido para dois anos, se não houver 
Juiz com esse interstício. 

Os vencimentos e vantagens desses cargos 
correspondem a 90 % dos vencimentos e re
presentação mensal fixados para o cargo de 
Juiz Federal. 

É também previsto que esses Juízes Subs
titutos gozam das prerrogativas e dos direi
tos conferidos aos Magistrados, ressalvadas 
as hipóteses de remoção de uma para outra 
Seção Judiciária da mesma Região, podendo 
ainda o Conselho da Justiça Federal desig
ná-los para o exercício de jurisdição espe
cializada, em matéria de desapropriação ou 

A utras, fixadas mediante provimento, 
., O projeto altera, ainda, dispositivos da Lei 

n.O 5.010 a fim de agilizar a prestação juris
dicional e permitir rápida solução, princi
almente, para a questão fundiária. 

É o relatório. 

fi - Voto do Relator 
Nada a opor quanto às preliminares de co

nhecimento, eis que se trata de matéria da 

competência legislativa da 
buição do Congresso Naciona 
siva competênCia do Presidente úbli
ca (arts. 8.°, item xvn, alínea "a", 43, caput, 
e 57). 

Relativamente ao mérito, entendo que as 
medidas constantes desta proposição devem 
merecer nosso apoio por serem oportunas e 
convenientes, Busca-se, sobretudo, criar me
canismo jUdiCiário ágil e especializado que 
possa oferecer célere e pronta solução às 
demandas decorrentes da implantação da 
Reforma Agrária no País. 

Pelo exposto, voto pela constitucionali
dade, juridicidade, boa técnica legislativa e, 
no mérito, pela aprovação deste Projeto de 
Lei n.o 8.389/86. 

Sala da Comiss-ão, - Erani Müller, Re
lator. 

PARECER DO oRElLATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO 

A COMISSAO DE SERVIÇO 
PúBLICO 

I - Relatório 

A Mensagem Presidencial n.O 677/86 trou
xe ao exame do Congresso Nacional a pre
sente -proposição que cria, na Justiça Fe
deral de Primeira Instância, o Quadro de 
Juízes Federais Substitutos, constituídos de 
t rinta cargos, assim distribuídos: 11 para 
a 1.a Região, 15 para a 2.a e 4 para .'a 3.a 

'Outrossim, estabelece ·que os cargos de Juiz 
Federal serão providos dentre os Juízes 
.Substitutos e os de Substituto med1ante 
concurso público de provas e títulos, aten
didas as exigências de idoneidade moral, 
idade e a realização da sindicância prevista 
no art. 22 da Lei n.O 5.010/66 e a compe
tente investigação social. 

Cuida o projeto, ainda, das seguintes 
matérias~ . 

- prazo de quatro anos para a nomea
ção de Juiz Fede·ral dentre os Substitutos, 
após 'efetivo le-}~ercício em funções de au
xílio ou substituição, salvo inexistindo Juiz 
com esse interstício, quando então o prazo 
será de apenas dois anos·; 

- vencimentos e vantagens dos cargos 
de Substituto, que corresponderão a 90% 
dos vencimentos e representação mensal 
do que perceber o Juiz Federal; 

- gozo dos mesmos direitos e devefies 
conferidos aos magistrados, ressalvadas as 
hipóteses de remoção de uma para outra 
Seção Judiciária da mesma Região; 
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'r ~" ti a redação a dispositivos d'a. Lei 

n.P · . " a -fim .!1e agilizar a prestação das 
provas do ~oncurso público; 

"- c nside'ra de intertesse da União os li
tígios referentes ao domínío, posse, uso, 
exploração e <!onserv:ação das terras públi
cas pu particulares, situadas em áreas de
claradas de ' in teresse ~oocial, por ato do 
Poder Executivo Flederal, para fins de de
sapropriação; 

r 'r- as despesas wrrerão à conta das do
tações orçamentárias consignadas ' à Justi
ça Federal de Primeira Instância. 

1: o relatório. 

11 - Votd do Relator 

Este óJ;gão Técnico, em virtude de ex
presso dispositivo regimental, deVie maní
festar-se quanto ao mérito do projeto em 
debate. 

Entendo que a proposição é oportuna e 
conveniente, merecendo ;nossa aprovação. 
Conforme bem salientou a lexposição de 
motivos do Ministro da Justiça, cuida-se 
primordialmente de oferecer condições à 
Justiça Federal para atuar, de modo ágil, 
nas regiões rurais que estão conturbadas. 
a matéria foi elaborada pelo Tribunal FIe
deral de Recursos e as disposições relati
vas ao servidor pÚblico (objeto de nosso 
exame) guardam perfeita consonância com 
as regras fixadas pela Constituição Fe
<teral e pela sistemática legal vigente. 

Diante do acima exposto, voto pela apro
vação deste Projeto de Lei n.O 8 .389/86. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1986. 
- ' Arm.ando Pinheiro, Relator. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO 
PELA MESA EM SUBSTITUIÇAO A . 

COMISSAO DE FINANÇAS 
O SR. VICENTE GUARffiOBA (PDS-MQ. 

Sem revisão do orador,) - Sr. Presidlente, 
o Projeto de Lei n.O 8.389/86 dispõe sobre 
a reestruturação da Justiça Federal de 
Primeira Instância e dá outras providên
cias. Cria 30 novos cargos, assim distribuí
dos: 11 para a Primeira Região, 15 para a 
Segunda Região e 4 para a 'I1erceira Re
gião. 

A Comissão de Finanças compete exami
nar as implicações financeiras relativas a 
referido projeto. As despesas decorrentes 
da execução da ~ei estão previstas no ar
tigo 9.° 

Desta forma, nosso parecer é pela sua 
aprovação. 

EMENDAS OFERECIDAS EM PLENARIO 
_ N.o 1 -

Suprima-se o art. 2.° 

Sala das Sessões, 
Netto, Líder do PDS. 

- N.o 2 -

Suprima-se o art. 8.° 

Justificação 
A teor da lei vigente sobre desaprOpria

ções, não há necessidade do dispositivo 
cuj a supressão se pleiteia. 

Em havendo interesse social, claro está 
que há o interesse da Uníão para os fins 
expropriatórios. 

Sala das Sessões, 27 de novembro de 1986. 
- Amaral Netto, Líder do PDS. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI n9 8.389-A, 
FINAL DO PROJETO DE LEI n9 8.3 8 9-B, de 1986 

Dispõe sobre a ree struturaçã o da 
Justiça Federal de Primeira Ins
tância e dá outras p r ovidências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. Fica criado, na Justiça Federal de Primeira 

Instância, o Quadro de Juizes Federais Substitutos, consti t ui

do de 30 (trinta) cargos, assim distribuido s: 

a) 11 (onze) para a la. Região; 

b) 15 (quinze) para a 2a. Região; e 

c) 4 (quatro) para a 3a. Regi :!o. 

-Art. 29. Os cargos de Juiz Federal serao providos por 

nomeação do Pre sidente da República, dentre os Juizes Feder ais 

Substitutos, alternadamente, por antigüidade e por escolh a e m 

lista triplice de merecimento, organizada pelo Tribunal Fe de

ral de Recursos; e os de Juiz Federal Substituto, mediante ha

bilitação em concurso p~blico de provas e titulos, satisfei tos 

os requisitos de idoneidade moral, limite minimo de idade supe 

rior a 25 (vinte e c i nco) anos e maximo de at~ 50 (cinqüenta) a

nos, só se considerando aprovada a inscriçao após realizada a 

sindicância a que se refere o art. 22 da Le i n9 5.01 Q, d e 30 

de maio de 1966 e a competente investigação social . 

Art. 39. Os JUIzes Federais Substitutos some n te pod e 

rão ser nomeados Juizes Federais depois de 4 (quatro ) anos de 

e fetivo exercício, e m funções de auxilio ou substituição . 

Parágrafo único. Inexistindo Juize s Federa is Subs t i t u 

t os com i nte r s t i c i o f ixa do n e s te a rtigo, o Conselho da J u s t iça 

Federal poderá indicar para nomeaçã o os mais antigos dentre os 

q ue possuam, pelo menos, 2(dois) anos de efetivo e xercic io e m 

funç ões de auxilio ou substituiçã o. 

GE R 20.01 .0050.5 - (OE Z/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

Art. 49. Os vencimentos e vantagens dos cargos de Juiz 

Federal Substituto correspondem a 90% (noventa por cento) dos 

vencimentos e representação mensal fixados para o cargo de Juiz 

Federal. 

Art. 59. Os Juízes Federais Substitutos gozam, na for 

ma da lei, das prerrogativas e dos direitos conferidos aos Ma

gistrados, ressalvadas as hipóteses de remoção de uma para ou

tra Seção gudiciária da mesma Região. 

Art. 69. O Conselho da Justiça Federal peaerã estabele

cer circunscrições nasSeçoes Judiciárias e nas Regiões, desig

nando Juízes Federais Substitutos para nelas exercerem jurisdi

ção especj:alizao.a, em matéria de desapropriação ou outras, fixa 

das mediante pr0vímento~ 

Art. 79. Os dispositivos adiante mencionados, da Lei 

n9 5.010, de 30 de maio de 1966, passam a vigorar com a seguin

te redação: 

I - o inciso V do art. 21: 

"V - certidão que 

(dois) anos, de advocacia , 

ot: • comprove o exercl.cl.o, por 

ou de cargo para o qual 

exija o diploma de bacharel em Direito;" 

2 

se 

II - os §§ 19 e 29 do art. 24 são sãbstituídos por um 

parág:raf,o ~~único; . na forma abaixo: 2-
. . . ~ 

"Parágrafo único. As matérias das provas escri-

ta e oral serão fixadas pelo Conselho da Justiça Fede

ral, no regulamento mencionado no artiCjo anterior." 

111 - o art. 25 passa a vigorar com a seCjuinte reqação: 

"Art. 25. A Comissão Exami.nadora" designada 'pe 

lo Conselho da Justiça Federal, será. constituída de 3 

(trêsl Ministros do 'rribuna,l Federal de Recursos, um pOro 

fessor de Faculdade de Direito, o~icial ou reconhecida,e 

um advogado i:ndicado pe10 Conselho Federal da Ord~ dos 

Advogao.os 0.0 Bra,si::l - OAB e será. presidida pelo Ministro 

mais antigo." 

GER 20.01 ,0050.5 -(DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

Art. 89. Consideram-se de interesse da União os lití

gios referentes ao dominio, posse, uso, exploração e conserva

ção das terras pfibl~cas ou particulares, situadas nas ãreas 

declaradas de interesse ~',social, por ato do 'f>oder Executivo Fe..

deral, para fins de desapropriação. 

Art. 9,«. As despesas decorrentes da exe,cuçao " desta 

lei correrão ã;,conta das dotações orçamentárias consignadas ã 
Justiça Federal de primeira Instância. 

Art. 10. Esta lé;i entra em v;i.gor na data de sua, publ;t 
-caça0. 

Art. 1;1. ReyogaIQ..:-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE de 1986 
'- - -++--04-. 

.. , 

GER 20.0UI050,5 -(DEz/a5) 
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N9 LI t j-
Encaminha Projeto de Lei 
n9 8 .3 89 , de 1986. 

Brasília, Li de dezembro de 1986. 

ta ' Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelen 
cia , nos termos do Art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 
n9 8 . 389 , de 1986, que "dispõe sobre a reestruturação da Justiça 
Federal de Primeira Instância e dá outras providências", aprecia
do pela Câmara dos Deputados, nos termos do Art. 51 da Constitui
ção Federal . 

Aproveito a oportunidade para renovar a 
Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e mais distin
ta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senadro ENfAS FARIA 
DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 
N E S T A 

ess . 
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SEÇÃO DE SINOPSE 

, 
PROJETO DE LEI . N,· 8.389 de 19 86 

-' 
EMENTA Disppe sobre a 

providências. 

reest'ruturação da Justiça Federal de Primeira Instância e 

dá outras 

(criando o quadro de Juiz Federal substituto e criando 11 ~argos de Juiz substituto na 1~ 

região, lS na H região e 4 na 3i!- região,.' <para atuação nas áreas de desapropriação de teI;l"as e Re-
r ,,~ j", _ Tl1<:i"; .... '" ,,~ ~ ... ; .... , , '. 

~ ~ , 
ANDAMENTO AVISO N9 9l3-SUPAR/86 - PROTOCOLO N9 00103 - 21.11.86 

, . . , 
. i 

21.11.86 

/ . " 

26.11.86 ' 

\ 

MESA 
Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça, de ' Serviço Público e de 

Finanças. . . 

.. PLENARIO 

g lido e vai a imprimir. 
DCN 

• , 
'1"' t · , , -.. , , 

i . / . , ," "' . 
, PLENÁRIO ' 

; 

i 
I ; 

.Fa1a o Deputado Raul Be.rnardo, para uma · comunicaçao. ' ~ " 
• 

'DCN 22.11.86, pág. 710, colo 03 - Cong~e~-
i , 

t 

I, 
PLEN~RIO 

. , . , 

, 
I , .so Nacional 

I 

I 

, .' . , . 

Requerimento dos Dep. Pimenta da Veiga, lider do PMDB; pastone Righi, lider do 
' . PTB e Jos~ Lourenço, líder do PFL, " solici tando URGSNCIA para este proj eto. 

I 

Em votação O requerimento. APROVADO. 
verificação de votação solicitada pelo Dep. Amaral Netto, líder do PDS. 
SIM; 157, NÃO; 21, ABST; 04, TOTAL; 182. 

Adiada a votação por FALTA DE QUORUl-f. 
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ANDAMENTO 

27.11.86 

27.11.86 

02.12.85 . 

- - .. - ._- - --_._-

pL, B. á 89 i 86 

\ 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Pimenta . da Veiga, líder -do PMDB; José Lourenço, líder do PFL . e Gastone Righi, 
líder do PTB, solicitando URGtNCIA para este projeto. 

OÇN 

, 
PRONTO PARA A ORDEM 00 DIA 

, 

e lido e vai a imprimir, pendente de pareceres: das Comissões dé Constituição e Justiça, Serviço _pGblico e de Fi-
nanças. 

'. 

(PL. 8.389/86) 

, DCN 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão ·Onica. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Erani Mijller para proferir parecer em '-substituição à Comissão de Constituição e 
Justiça, que conclui pela constitucionaiidade; juridicidade eténica legislativa. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Armando Pinheiro para proferir parecer em substituição à Comi~são de Serviço Pú 
blico, que conclui pela aprovação. 

. . 
O Sr. Presidente designa o Dep. V'icente Guabiroba para proferir parecer em substituição à Comissão de Finanças, 

, 

que conclui pela aprovação. 
Encerrada a discussão. 

Apresentação de 02 Emendas pelo Dep. AMARAL NETTO. 

Volta à CCJ, CSP e CF. 
DCN 

-

CO NTItl UA . . . , 

..... ... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç60 de Sinópse 

ANDAMENTO 

03.12.86 

04.12.86 

04.12. ~5 

04.12.86 

I 

\ 

I . 
I 

; : . 
I !" 

• 

PROJETO NQ i 

8.389';86 Continuação fls. 02 

/ 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

. ~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres dos Relator.es designados pela Mesa em substituição às' Comissões: de 

Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; ' de Serviço Público e 

de Finanças, pela aprova~ão. Pendente de pareceres das Comissões de Constituição e Justiça, de :Serviço Públi ' 

co e de Finan~as às EMENDAS DE PLEN~RIO. 

(PL. 8.389-A/86). 

DCN 
. 
" 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Votação em Discussão· Onica. 

O Dep. Amaral Netto requer a retirada das emendas de sua autoria apresentadas em Plenário. 

Em votação o Projeto: APROVADO. 

Vai ã Redação Final. 

DCN 

COMISSM) DE REDAÇÃO 

Aprovada unanimemente a Redação Final oferecida , pelp relator, Dep. ALOISIO TEIXEIRA. 
DCN 

PLENÁRIO 

Aprovada a Redação Final. . 
Vai ao Senado Federal. 
(PL.8.389-B/86) \ I 
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Em 06 de abril de 1987 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado, sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, foi 

encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República, para os 

fins constantes do art. 58, § 19, da Constituição Federal, o Projeto 

de Lei (n9 8.389, de 1986, na Câmara dos Deputados, e 165, de 1986, no 

Senado) que "dispõe sobre a reestruturação da Justiça Federal de Primei 

ra Instância e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta consi 

deração. 

PRIMEIRA SECRETARIA 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

Em (04(87. Ao senhO~C~ril:~eral da 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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Dispõe sobre a reestruturação da Jus
tiça Federal de Primeira Instância e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica criado, na Justiça Federal de Pri

meira Instância, o Quadro de Juízes Federais Substitutos, consti

tuído de 30 (trinta) cargos, assim distribuídos: 

a) 11 (onze) para a l~ Regiâo; 

b) 15 (quinze) para a 2~ Região; e 

c) 4 (quatro) para a 3~ Região. 

Art. 29 - Os cargos de Juiz Federal serão providos 

por nomeaçao do Presidente da República, dentre os Juízes 

Federais Substitutos, alternadamente, por antigüidade e por esco

lha em lista tríplice de merecimento, organizada pelo Tribunal 

Federal de Recursos; e os de Juiz Federal Substituto, mediante 

habilitação em concurso público de provas e títulos, satisfeitos 

os requisitos de idoneidade moral, limite mínimo de 

rior a 25 (vinte e cinco) anos e máximo de até 50 

anos, só se considerando aprovada a inscrição -apos 

idade supe

(cinqüenta) 

realizada a 

sindicância a que se refere o art. 22 da Lei n9 5.010, de 30 de 

maio de 1966 e a competente investigação social. 

Art. 39 - Os Juízes Federais Substitutos somente 

poderão ser nomeados Juízes Federais depois de 4 (quatro) anos de 

efetivo exercício,em funções de auxílio ou substituição. 

Parágrafo único Inexistindo Juízes Federais 

Substitutos com interstício fixado neste artigo, o Conselho da 

Justiça Federal poderá indicar para nomeação os mais antigos den

tre os que possuam, pelo menos 2 (dois) anos de efetivo exercício 

em funções de auxílio ou substituição. 



• 

• 

2. 

Art. 49 - Os vencimentos e vantagens dos cargos de 

Juiz Federal Substituto correspondem a 90 % (noventa por cento) 

dos vencimentos e representação mensal fixados para o cargo de 

Juiz Federal. 

Art. 59 - Os Juízes Federais Substitutos gozam, na 

forma da lei, das prerrogativas e dos direitos conferidos aos Ma

gistrados, ressalvadas as hipóteses de remoção de uma para outra 

Seção Judiciária da mesma Região. 

Art. 69 - O Conselho da Justiça Federal poderá es

tabelecer circunscrições nas Seções Judiciárias e nas Regiões, 

designando Juízes Federais Substitutos para nelas exercerem ju

risdição especializada, em matéria de desapropriação ou outras 

fixadas mediante provimento. 

Art. 79 - Os dispositivos adiante mencionados, da 

Lei n9 5.010, de 30 de maio de 1966, passam a vigorar com a se

guinte redação: 

I - o inciso V do art. 21: 

"V - certidão que comprove o exerc ic io , por 2 

(dois) anos, de advocacia ou de cargo para o qual se exija o 

diploma de bacharel em Direito;" 

II - os §§ 19 e 29 do art. 24 são substituidos por 

um parágrafo único, na forma abaixo: 

"Parágrafo único - As matérias das provas escrita 

e oral -serao fixadas pelo Conselho da Justiça Federal, no 

regulamento mencionado no artigo anterior." 

III - o art. 25 passsa a vigorar com a seguinte re-

dação: 
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3. 

"Art. 25 - A Comissão Examinadora, designada pelo 

Conselho da Justiça Federal, sera constituida de 3 (três) 

Ministros do Tribunal Federal de Recursos, um 

Faculdade de Direito, oficial ou reconhecida, 

indicado pelo Conselho Federal da Ordem dos 

Professor de 

e um advogado 

Advogados do 

Brasil - OAB e será presidida pelo Ministro mais antigo." 

Art. 89 - Consideram-se de interesse da União os 

litigios referentes ao dominio, posse, uso, exploração e conser

vação das terras públicas ou particulares, situadas nas áreas de

claradas de interesse social, por ato do Poder Executivo Federal, 

para fins de desapropriação. 

Art. 99 - As despesas decorrentes da execuçao des

ta lei correrao à conta das dotações orçamentárias consignadas a 

Justiça Federal de Primeira Instãncia. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na da ta de sua 

publicação. 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM () b DE ABRIL DE 1987 

SEN"'''''tIItT> 

IM/ . 
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Em .AS de abril de 1987 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 165, de 

1986 (n9 8.389, de 1986, 

so Nacional e sancionado 

na Câmara dos Deputados), 

pelo Senhor Presidente da 

aprovado pelo Congres 

República, 

bre a reestruturação da Justiça Federal de Primeira Instância 

providencias" . 

que "disp3e so 

e dá outras 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta ronsideração . 

PRIMEIRA SECRETARIA 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES 

Primeiro Secretário 

Em ~/04/87. Ao Senhor Secretário-Geral 

da Mesa. 

~,J-~ 
Deputado PAE DE ANDRADE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado PAES DE ANDRADE 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JV/. 
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Aviso n9, 09l-SUPAR. 

Em 08 de abril de 1 987. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República restitui dois autógrafos do texto que se converteu 

' na ' Lei n9 7.595, de 08 de abril de 1987. 

\. - . 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excel&ncia protestos de elevada estima e consideraç~o. , 
I 
I 

~ 
MARCO MAC IEL 

Ministro Chefe do Gabinete 

A Sua Excel&ncia o Senhor 
Senador JUTAHY MAGALHÃES 
DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASíLIA-DF 



MENSAGEM N9 088 • 

EXCELENT1:SSI.MO SENHOR PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL: 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que acabo de sancionar o projeto de lei que "dispõe sobre a 

reestruturação da Justiça Federal de Primeira Instância e dá 

outras providências". Para o arquivo do ' Congresso Nacional, 

restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertido na Lei n9 7.595, de 08 de abril de 1987. 

Brasília, em 08 de abril de 1 987 . 

• 

• 



• 

e. 

LEI NQ 7.595, de 08 de abril de 1987. 

Dispõe sobre a reestruturação da Justi 
ça Federal de Primei ra Instânci a e dã 
outra~ providências. 

o P R E S I D E N T ED A R E P O B L I C A 

Faço . saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

. 

Art. lQ - Fica criado, na Justiça Federal de' 
Primeira Ins tância, o Quadro de Julzes Federais Substitutos, 
constituldo de 30 (trinta) cargos, assim distribuldos: 

a)ll (onze) para a la. Região; 
b) 15 (quinze) para a 2a. Reg i ão; e 
c) 4 . (quatro) para . a ~ 3a. Região. 

Art~ 2Q - Os cargos de Juiz Federal serão pr~ 

vidos por nomeação do Presidente da República, dentre os Ju; 
zes Federais Substitutos, alternadamente, por antigUidade e 
e por escolha em lista tr;plice de merecimento, organizadap~ 
lo Tribunal f ederal de Recursos; e os de Juiz Federal Su~sti 

tuto, media nte habilitação em concurso público de provas et; 
tulos, satisfeitos os requisitos de idoneidade moral, 
mlnimode idade superior a 25 (vinte ' e cinco) anos e 

de ate 50 (cinqUenta) anos, só se considerando aprovada 

1 i mi te - . maXlmo 
a in s 

crição após realizada a sindicância a que se refere o art. 
22 da Lei nQ 5.010, de 30 de maio de 1966 e a competente in 
vestigação social. 

Art. 39 - Os Ju;zes Federais Substitutos so me n 
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2. 

te poderão ser nomeados JuTzes Federais 'depois de 4 (quatro) 
• 

anos de efetivo exercTcio, em funções de auxTlio ou substitui 
... çao. 

Parigrafo finico - Inexistindo JuTzes 
Substitutos cpm interstTcio fixado neste artigo, o 
da Justiça Federal poderi indicap para. nomeação os 
gos dentre os que possuam, pelo menos 2 (dois) anos 
vo exercTcio em funções de auxilio ou substituição. 

Federais 
Conselho 

mais anti 
de efeti 

A r t. 49 - O s ve n c i.m e n tos e v a n t a g e n s dos c a r 
. gos de Juiz Federal Substituto correspondem a 90% (noventa por 
cento) dos vencimentos e representaçiomensal fixados para o 
cargo de Juiz Federal. 

Art. 59 - Os JuTzes Federais Substitutos gozam, 
.na forma da lei, das prerrogativas 'e dos direitos conferidos 
aos magistrados, ressalvadas as 'hip5teses de remoção de uma 
para outra Seção Judiciiria da mesma Região • 

. Art. 69 - O Conselho de Justiça Federal poderi 
- estabelecer circunscrições nas Seções Judiciirias e nas 'Re 

giões, designando JuTzes Federais Substitutos para nelas exe! 
cerem jurisdição especializada, em mat~ria de desapropriação 
ou outras fixadas mediante provimento. 

- Art. 79 - Os dispositivos adiante mencionados, 
da Lei n9 5.010, de 30 de maio de 1~66, passam a vigorar com 
a seguinte redação: 

1 - o inciso V do ar't. 21: 

"V - certidão que comprove o exercTcio, por 2 
(dois) anos, de advocacia ou de cargo para o qual se 
exija o diploma de bac·harel em Direito;" 
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11 - os §§19 e 29 do art. 24 sâo substituldos 
por um paragrafo uni co, na forma abaixo: 

"Paragrafo unico - As matirias 
ta e 

. ..... 
oral serao fixadas pelo Conselho 

das provas escri 
de Justiça Fede 

ral, no . regulamento mencionado no artigo anterior. 11 

111 - o art~ 25 passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

11 A r t • 25 - A C o m i s s â o E x a m i na d o r a, de s i g na d a p e 
. -

10 Conselho de Justiça Federal,sera constitu;da de 3 

(tr~s) Ministros do Tribunal Federal de Recursos, um 
Professor de Faculdade de Direito, oficial ou reconhe 
cida, e um advogado indicado pelo Conselho Federal da 
Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e sera presidida 
pelo Ministro mais antigo." 

'.' Art. 89 - Consideram-se de interesse da União 
os lit;gios referentes ao dom;nio, posse, uso~ exploração e 
conservação das terras publicas ou · particulares, situadas nas 
areas declaradas ' rle interesse social, por ato do Poder Execu 
tivo Federal, para fins de desapropriação • 

-Art. 99 - As despesas decorrentes da execuçao 
desta lei correrão ã conta das dotações orçamentarias consi~ 
nadasã Justiça Federal de Primeira Inst~ncia. 

Art. lO - Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 11 · - Revogam-se 'as disposições em -contra 
rio. 

Bras;l i a, em 08 de abril de 1 987; 
• 

1669 da Independ~ncia e gg9da República • 

..... -::-:..:::-. _-_o 
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Dispõe sobre a reestruturação da Justi
ça Federal de Primeira Instância e dã 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Fica criado, na Justiça Federal de Primei 
ra instância, o Quadro de Juizes Federais Substitutos, constituido de 
30 (trinta) cargos, assim distribuidos: 

a) 11 (onze) para a la. Região; 

b) 15 (quinze) para a 2a. Região; e 

c) 4 (quatro) para a 3a. Regiao. 

Art. 29 - Os cargos de Juiz Federal serão providos 
por nomeação do Presidente da Repub1ica, dentre os Juizes Federais 
Substitutos, alternadamente, por antig~idade e por escolha em lista 
trip1ice de merecimento, organizada pelo Tribunal Federal de Recursos; 
e os de Juiz Federal Substituto, mediante habilitação em concurso pu
blico de provas e titu10s, satisfeitos os requisitos de idoneidade mo-

~
' limite minimo de jdade superior a 25 (vinte e cinco) anos e mãxi

o de ate 50 (cinq~ental anos, só se considerando aprovada a inscrição 
após realizada a sindicancia a que se refere o art. 22 da Lei n9 
5.010, de 30 de maio de 1966 e a competente investigação social. 

Art. 39 - Os Juizes Federais Substitutos somente po 
derão ser nomeados Juizes Federais depois de 4 (quatro) anos de efeti~ 
vo exercicio, em funçoes de auxilio ou substituição. 

Parãgrafo unico - Inexistindo Juizes Federais Subs
titutos com intersticio fixado neste artigo, o Conselho da Justiça Fe
deral poderã indicar para nomeaçao os mais antigos dentre os que 
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possuam, . pelo menos 2 (dois) anos de efetivo exercicio em funçoes de 
auxilio ou substituiçao. 

Art. 49 - Os vencimentos e vantagens dos cargos de 
Juiz Federal Substituto correspondem a 90% (noventa por cento) dos ven 
cimentos e representação mensal fixados para o cargo de Juiz Federal. 

Art. 59 - Os Juizes Federais Substitutos gozam, na 
forma da lei, das prerrogativas e dos direitos conferidos aos Magistra 
dos, ressalvadas as hipóteses de remoção de uma para outra Seção Judi~ 
ciãria da mesma Região. 

Art. 69 - O Conselho da Justiça Federal pode rã esta 
be1ecer circunscrições nas Seções Judiciãrias e nas Regiões, designan~ 
do Juizes Federais Substitutos para nelas exercerem jurisdição especia 
1izada, em materia de desapropriação ou outras, fixadas mediante provT 
mento. 

Art. 79 - Os dispositivos adiante mencionados, da 
Lei n9 5.010, de 30 de maio de 1966, passam a vigorar com a seguinte 
redaçao: 

I - o inciso V do art. 21: 

"V - certi dao que comprove o exerci ci o, por 2 
(dois) anos, de advocacia ou de cargo para o qual se exija o di 
p10ma de bacharel em Direito;" 

11 - os §§ 19 e 29 do art. 24 são substituidos por 
um parãgrafo uni co, na forma abaixo: 

/ 

-çao: 

"Parãgrafo unico - As materias das provas escrita 
e oral serão fixadas pelo Conselho da Justiça Federal, no regu
lamento mencionado no artigo anterior." 

111 - o art. 25 passa a vigorar com a seguinte reda-

"Art. 25 - A Comissão Examinadora, designada pelo 
Conselho da Justiça Federal, serã constituida de 3 (três) Minis 
tros do Tribunal Federal de Recursos, um Professor de Faculdade 
de Direito, oficial ou reconhecida, e um advogado indicado pelo 
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-Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB e 
presidida pelo Ministro mais antigo. 1I 

sera 

Art. 89 - Consideram-se de interesse da União os li 
tigios referentes ao dominio, posse, uso, exploração e conservação das 
terras publicas ou particulares, situadas nas ãreas declaradas de inte 
resse social, por ato do Poder Executivo Federal, para fins de desapro 
priação. -

Art. 99 - As despesas decorrentes da execução desta 
lei correrão ã conta das dotações orçamentãrias consignadas ã Justiça 
Federal de Primeira Instância. 

b1icação . 
Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua p~ 

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrãrio. 

CAMARA DOS DEPUTA OS, em Lf de dezembro de 1986. 

r -
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